
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
22/03/22..................R$ 194,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
22/03/22..................R$ 91,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
22/03/22..................R$ 100,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia começa com muita nebulosi-
dade e chuviscos ocasionais entre o 
sul e o leste do estado. Nas demais 
regiões, tempo estável com o sol 
predominando e temperaturas em 
elevação.
Mínima:  15°C em Curitiba
Máxima: 27°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Qualidade da água no Paraná passa por trabalho de 
garantia e avaliação do Tecpar

 O Instituto de Tec-
nologia do Paraná (Tecpar) 
celebra o Dia Mundial da 
Água, nesta terça-feira (22), 
com uma forte atuação para 
garantir a qualidade da água 
consumida e utilizada no 
Paraná. Para atender as 
demandas de empresas 
públicas e privadas, os labo-
ratórios do instituto avaliam 
amostras de águas para 
diversas finalidades, do con-
sumo humano ao uso em 
processos industriais. Os 
ensaios também analisam 

águas de rios, lagos, nas-
centes, poços artesianos, 
e fazem a classificação de 
águas minerais.
 O serviço prestado 
pelo Tecpar soma-se ao 
esforço das demais insti-
tuições estaduais como a 
Sanepar, o Instituto Água e 
Terra (IAT) e a Secretaria do 
Desenvolvimento Sustentá-
vel e do Turismo para garan-
tir a qualidade dos recursos 
hídricos no Paraná, com 
foco na sustentabilidade.
 Para o diretor-pre-

sidente do Tecpar, Jorge 
Callado, além de ser um 
serviço essencial para a 
saúde pública, análise de 
água também contribui para 
a qualidade na produção 
industrial, na agricultura e na 
sustentabilidade ambiental. 
“No Tecpar, contamos com 
qualificação técnica e labo-
ratórios credenciados juntos 
aos órgãos de controle, que 
permitem realizar ensaios 
com precisão e eficiência, 
avaliando a qualidade das 
águas e emitindo laudos 
que atestem o cumprimento 
das legislações vigentes”, 
afirma.
 “A principal preocu-
pação quanto à qualidade 
da água é proteger a popu-
lação. A água contaminada 
pode expor os consumido-
res a sintomas e doenças 
graves, como, por exemplo, 
diarreia, disenteria, leptospi-
rose, cólera, hepatite, febre 
tifoide, entre outras”, diz 
Daniele Adão, gerente do 
Centro de Tecnologia em 
Saúde e Meio Ambiente do 
Tecpar.
 O mesmo cuidado 
deve ser tomado por quem 
deseja construir poços ar-
tesianos. É preciso fazer a 

caracterização hidroquí-
mica das águas subterrâ-
neas, um procedimento 
obrigatório para avaliar se 
a água está própria para o 
consumo, conforme requi-
sitos de qualidade. A análise 
identifica a presença ou 
ausência de contaminantes 
químicos, como os resíduos 
de agrotóxicos e metais pe-
sados, ou ainda a presença 
de coliformes e bactérias.

PARCERIA
 Com foco na me-
lhoria da qualidade da água 
distribuída no Paraná, em 
2021, o Tecpar e a Sane-
par firmaram um convê-
nio prevendo uma série de 
ações, dentro do Plano de 
Segurança da Água (PSA) 
da Companhia. Os inves-
timentos somam cerca de 
R$ 8 milhões e o projeto será 
executado ao longo de 36 
meses.
 Pela parceria, o 
Tecpar realiza análises la-
boratoriais físicas, físico-
-químicas e microbiológicas 
de águas superficiais, com 
foco na prevenção de do-
enças relacionadas à água 
e melhoria da qualidade da 
água destinada para a po-
pulação. São monitorados 

58 pontos em diferentes 
reservatórios e mananciais 
de Curitiba e Região Metro-
politana, totalizando 1.536 
amostras analisadas ao 
longo do projeto.
 Uma das técnicas 
para a análise de águas 
para diversas aplicações 
é cromatografia de íons, 
que possibilita avaliações 
de conformidade mais 
rápidas e precisas. Esta 
metodologia identifica a 
quantidade de cátions e 
ânions - como o cálcio, 
magnésio, sulfato, fluoreto 
e nitrato - e outros íons 
presentes na água.
 Além de reduzir 
o tempo de avaliação e o 
custo para a obtenção dos 
resultados, a técnica atende 
a normas técnicas e legisla-
ções, como as que estabe-
lecem a qualidade da água 
para usos industriais.

ESTRUTURA E 
QUALIFICAÇÃO

 O Laboratório de 
Águas é um dos cinco labo-
ratórios do Tecpar que foram 

modernizados em 2021, 
com investimento de cerca 
de R$ 1,3 milhão. Os espa-
ços foram reestruturados 
e preparados para receber 
amostras e realizar ensaios 
com mais eficiência.
 Na questão téc-
nica, os laboratórios têm 
reconhecimento de suas 
competências com ensaios 
acreditados pela Coorde-
nação Geral de Acreditação 
do Inmetro, registrados no 
Ministério da Agricultura, 
Abastecimento e Pecuária, 
habilitados pelo Instituto 
Água e Terra (IAT) e pela 
Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa), além 
de integrar Rede Brasileira 
de Laboratórios Analíticos 
(Reblas).

DATA
 O Dia Mundial da 
Água foi instituído pela Or-
ganização das Nações Uni-
das (ONU) em 1992, com o 
objetivo colocar em discus-
são assuntos importantes 
relacionados aos recursos 
hídricos.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 01/2022
 CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ.
 PROMULGA: Projeto de Lei Municipal nº 13/2021, sancionado tacitamente 
em virtude do silêncio de sanção ou veto em tempo hábil previsto no art. 33, § 3º da Lei 
Orgânica Municipal.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PRIMEIRO DE MAIO, 
ESTADO DO PARANÁ, Senhor VANDER EMANOEL DIAS COELHO, no uso de suas 
atribuições legais definidas no regimento interno, em especial, art. 33 e seguintes da Lei 
Orgânica Municipal e art.18, parágrafo único, inciso IV do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, apresenta as considerações:
 CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade de votos pela Câmara de 
Vereadores, o projeto de Lei Municipal nº 13/2021, de autoria do Poder Legislativo; 
 CONSIDERANDO que o prazo para promulgação previsto no art. 33, §7º da 
Lei Orgânica Municipal não foi cumprido pelo Poder Executivo;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMULGAR, nos termos do art. 33, §7º, da Lei Orgânica Municipal 
e art.18, parágrafo único, inciso IV do Regimento Interno, a Lei Municipal nº 741/2.020 
oriunda do Projeto de Lei Municipal nº 12/2019, de autoria do Poder Legislativo Municipal, 
cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 
 Art. 2º. Publique-se e registre-se. 
 Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 14 de março de 2022.
 Atenciosamente, 

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 810/2022
 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PRIMEIRO DE MAIO, 
ESTADO DO PARANÁ, Senhor VANDER EMANOEL DIAS COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, definidas pelo art. 33, § 7º da Lei Orgânica Municipal e art. 18, parágrafo 
único, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis promulga a referida lei municipal.
 Art. 1° Todos os Servidores Públicos Municipais, da administração direta ou 
indireta pública, autarquias, empresas públicas ou sociedade de economia mista, farão jus 
a 01 (Um) dia de folga na data do seu aniversário, para fins de confraternização familiar.
 § 1° De comum acordo entre a chefia imediata e o funcionário, a folga de que 
trata o “caput” do artigo em epígrafe poderá ser transferida para outra data de forma que 
não haja prejuízo ao serviço público. 
 § 2° Se a data do aniversário coincidir com feriado municipal, nacional ou final de 
semana, a mesma será usufruída em consonância com o que preceitua o parágrafo primeiro.
 § 3° Fica expressamente proibido o pagamento em pecúnia.
 Art. 2° O benefício não pode ser incluso em férias e nem acumulativa, ou seja, 
não pode ser concedido após 12 (Doze) meses subsequente ao dia de seu aniversário.
 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 14 de março de 2022. 

VANDER EMAMOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SUMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO.

 SMP- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
torna público que irá requerer ao IAT- Instituto Agua e Terra  a 
Licença de Operação para a atividade de fabricação de móveis  
com predominância de madeira, instalada a Rua Jurutau n º 
1.731, Parque Industrial II,  município de Arapongas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 SMP- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
torna público que recebeu do IAT- Instituto Agua e Terra  a Li-
cença de Instalação para a atividade de fabricação de móveis  
com predominância de madeira, instalada a Rua Jurutau n º 
1.731, Parque Industrial II,  município de Arapongas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO.

 MOBISUL – INDUSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ 
LTDA, torna público que irá requerer do IAT- Instituto Agua e 
Terra  a Licença de Operação para a atividade de fabricação 
de móveis  com predominância de madeira, instalada a Rua 
Guaratinga n º 2.135, Parque Industrial II,  município de 
Arapongas-PR

SUMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA PRÉVIA

 MOBISUL – INDUSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ 
LTDA, torna público que recebeu do IAT- Instituto Agua e Terra  
a Licença Prévia para a atividade de fabricação de móveis  
com predominância de madeira, instalada a Rua Guaratinga 
n º 2.135, Parque Industrial II,  município de Arapongas-PR.

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 71.571,51 (setenta 
e um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos)
 Primeiro de Maio, 21 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


